
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.497.070 - RJ 
(2019/0125300-7)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : DELTA CONSTRUCOES S.A  
ADVOGADOS : FLÁVIO ANTONIO ESTEVES GALDINO  - RJ094605 
   FELIPE BRANDÃO ANDRÉ  - RJ163343 
   FERNANDA ROCHA DAVID  - RJ201982 
   VICTOR SARAIVA TORRES  - RJ210936 
EMBARGADO : RAYLSON AUGUSTO SOARES BARBOSA 
REPR. POR : ROZALIA MARIA SOARES DA CRUZ 
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ SANCHES LOPES  - RJ126252 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por DELTA CONSTRUÇÕES 

S/A  à decisão de fls. 335/336, que não conheceu do recurso.

Sustenta a parte embargante que:

Vejamos, a Delta apresentou às fls. 313/316 e-STJ os seguintes 
documentos comprobatórios das suspensões processuais referentes aos dias 
31.05.2018 e 01.06.2018: (i) Lei nº 9.093/95, que dispõe sobre os feriados 
religiosos; (ii) Lei nº 849, que determinou o dia de Corpus Christi como 
feriado municipal no Distrito Federal; (iii) Aviso nº 35/2018 do TJRJ 
decretando ponto facultativo no dia 01.06.2018 e (iv) Decreto nº 46.312 
decretando ponto facultativo no dia 01.06.2018 em todas as repartições 
públicas estaduais no Estado do Rio de Janeiro (fl. 340).

Requer o conhecimento e acolhimento dos embargos declaratórios para que 

seja sanado o vício apontado.

A parte embargada foi devidamente intimada para contra-arrazoar estes 

aclaratórios. 

É o relatório. Decido.

Assiste razão à parte embargante.

De fato, analisando os autos consta a regular juntada do comprovante de 

suspensão de prazo válido à fl. 315, o que confirma o agravo em recurso especial 

tempestivo.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, conferindo-lhes 

efeitos infringentes, para tornar sem efeito a decisão embargada e determino a 

distribuição dos autos.
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Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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